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1. TTERES. 'ADO: PODER EXECUTIVO MUNJCIPAL 

PROJETO: i\ l1.:11~ag~111 1{ l 9 capeando o Projeto de Lei nº 19 <le O. d1..· oulubw Ul' ~o:o 

., 
A UNTO: Dispõe sobre a criação de Crédito Atlicional Suplementar e dó outras provi-
d~ncias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

Rodovia Gether Lopes de Fanas - stn - Bairro Emlllo Calegarl São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
Telefax: {027) 37421 188-Telefone (027) 3742 0200 

CNPJ 36.350 312/0001-72 

MEN AGEM Nº 19 OE 05 DE O UTUBRO DE 2020. 

Exm.º r . 
Luiz Cario · Barbieri 
00. Presidente da âmara Municipal 

ão Domingo do Norte - IL . 

Excelenti ' imo enhor Pre 'idcnte, 
Excelentí simos cnhore Vereadores: 

Em conformidade com o inciso Vl. do art. 167. da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988. o art. 
43 da Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 1964. a Lei Complementar Federal n.0 1O 1. de 4 de maio 
de 2000. segue à apreciação dessa Casa Legislativa o projeto de lei que "Autorizo o Poder Executivo abrir 
Crédito Adicional uplementar, no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), 
destinados a reforçar as dotações orçamemárias para atender a demanda de despesa para execução dos 
serviços públicos a elas vinculados. 

As projetos que serão desenvolvidos com os recurso suplementure-, serão: 
- Cons.trução Jc Barragen . Açudes. Poços Artesiano~ nu Outras f·orma tle Capit::u,:uo t' Resel\ u de Aguo 
- Manutenção de Atividade· dl.! Caráter Assistencial e o<.:ial 

Os recursos necessários ao cumprimento Ja Lei correrilo a conto do Anulação Totul ou Parcial de tlutação 
consignuda na Lei Orçamentária Anual. 

Certo da importância do projeto de lei em questão. solicitamos que o mesmo seja apreciado por essa Cosa 
Lcgislati\a EM CARÁTER DE URGÊNCJA. e na opo11unidade. reitero os meus protestos de admiração e 
apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

PEDRO AMARILDO DAL 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

Rodovia Gether Lopes de Farias - s/n - Bairro Emllio Calegari São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
Telefax. (027) 3742 1188 - Telefone (027) 3742 0200 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

PROJETO DE LE l Nº 19, DE 05 DE OUTU BRO DE 2020 

Di ·põe obre a criação de Crédito Adicional uplcmcntar e 
d:\ outra providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE , ÃO DOMI GOS 00 NORTE, Faço ·aber que a Câmara de 
Vereadore ' aprovou e eu anciono a eguinte Ll'i: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a abrir no Corrente Cxerc1cio Financeiro Credito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). destinado a: 

[ ... ) 
006 - ecretaria Municipal de Fazenda 
020 - Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM 
17 - Saneamento 
512 - aneamento Básico Urbano 
0008 - Plano Municipal de aneamento Básico 
Projeto: 1.042 - Construção de Barragens, Açudes. Poços Artesianos ou Outras Formas de Capitação e 
Reserva de Água 
4.4.90.51.00 - Obras e [nstalações 
Fonte de Recursos: 199900001 Fundo ck Aroio ao Desem oh imento Municipnl. .............. R$ ::!53 .000.00 

[ ... ] 

009 - ecretaria Municipal de Trabalho. Assistência e Desen' oh imento 'oriul 
O 10 - Fundo Municipal de Assistência 'ocial 
08 - Assistência . ocial 
244 - Assistência Comunitária 
0019 - Assistência ociul para Todos 
2.081 - Manutenção de Atividades de Caráter Assistencial e ocial 
3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte de Recursos 1710 - Recursos Vinculados aos Valores Recebidos conforme lnciso 1 do art. 5° da Lei 
Complementar 173/2020 ............... .. ..... ............. .................. .... ................... ......... ......... ......... R$. 125.000,00 

Art. 2° O recurso necessários ao cumprimento do que fora estatuído no artigo anterior, correrão a conta 
do Anulação Total ou Parcial dt! dotação consignada na Lei On;amcntária Anual conl'orme descrição 
abaixo: 

007 - ecretaria Municipal de Educação 
O 1 O - Fundo de Manutenção e Dcsenvoh imcnto da L du<.:ac;ào Basica e Valori1.açào do Magistério 
12 - Educação 
364 - Ensino Superior 
0011 - Programa de Educação Suplementar 
2.050 - Trunsporte de Estudantes do Ensino uperior do Município 
3.3.90.39.00 - Outros erviços de Terceiros Pessoa .Jurídica 
Fonte de Recursos l 001- Recursos Ordinários ........................................................................ R$ 240.000,00 
01 O - ecretaria Municipal de Obras, erviços Urbanos e Interior 
O 1 O - Secretaria Municipal de Obras. Servi os Urbanos e Interior 

--~.i.-~~--'f ~""('--- ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

Rodovia Gether Lopes de Farias - s/n - Bairro Emilio Calegari São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
Telefax: (027) 3742 1188 - Telefone (027) 3742 0200 

CNPJ 36 350.312/0001-72 

15 - Urbanismú 
451 - Infraestrutura Urbana 
0030 - Programam de Infraestrutura Urbana 
1.024 - Ampliação das Redes de Iluminação Pública 
4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 19200010000 - Recursos de Operações de Crédito lnterna ..................... R$ 138.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publkuçãt>. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeito 



AS COMISSÕES PERMANENTES 

SALA OE SESSÕES 

tM 111 J O ta2oólo 

PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE 

Rua Theresa Fiorentini. 133 - Centro - São Domingos do Norte - ES CCP 29745-000 
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COMISSÃO PERMANETE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei oº 19 de OS de outubro de 2020, em que "Dispõe sobre a cria
ção de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Cxecutivo. autorizar o Poder Executivo a abrir 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). destinados a 

reforçar dotações orçamentárias para atender a demanda de despesa para execução dos serviços públicos a 

elas vinculados. 

Na mensagem enviada junta1m:nte com o Projeto de Lei, o Excclcntís:.imo Senhor Prefeito Munici

pal expõe que o recur o para cobertura do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Par

cial de Dotação, já consignada em orçamento. 

Esclarece ainda que a abertura do crédito se dá em ruão da nt!cessidade de construção de barragens. 

açudes, poços artesianos ou outras formas de captação e reserva de água, bem como manutenção de ativi

dades de caráter assistencial. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41, inciso I e § 1° do 

Regimento Interno: 

··Art. 35. Cabe às Comissllo Permanentes, em razão da matéria de sua competência. e às demais Co
missões, no que lhes for aplicável: 
f- discutir e votar ns proposiçõc~ que lhes forem disuibuldas e sujeitas à deliberaçllo do Plenâ-
rio;T~ 

'·Art. 41 Compete à Comissão de Justiça e Redação· 
1- manifestar-se ~obre os aspectos cons1i1ucional, legal. jurldico. regimental e de 1t.:cnicu legisla
tiva de proposições sujeitas à uprl!Ciaçllo da CGmura ou de ~uru; Comi:.sõcs, pura efeito de admiss1hili
dodc e Lrnmimçllo;·· 

··§ 1 ~ L obrigatória a audiência da Comiss!lo de Justiça e Redação ~obre todos o::. processos que trami
tam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino por este Regimento" 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 167. inciso V que: 

··An. 167. ão vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem p~via autoriaiçâo legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes ... 

A Lei nº 4.320, no seu art. 43 determina que: 

··An. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da cxi~tência de recursos dispo
nlvels pura ocorrer a despesa e será precedido de exposição justificativa.'" 
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Na mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o recurso para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de Dotação já consignada em orçamento. 

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 dispõe que; 

"Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais. scrrio apn:emdus pela Cãmara '-1unicípal. na forma de seu Rc:gimento 
Interno." 

O Pr~jeto em análise dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especia l, sendo a.-;sim, de acordo 

com o art. 99, inciso V da Lei Orgânica Municipal, para a abertura de crédito especial é necessária prévia 

autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrário, é expressamente vedado, 

senão vejamos; 

"An. 99 !lo vedados: 

V - a abenura de erêdito ~uplementar ou c~pccin l ~em pré\ ia autorimçào lcgbluthu e sem ind11.:açl1u 
do:.. recursos correspondentes;" 

Por nos encontrarmos há três meses do fim do exercício financeiro. cabe aqu i a ressalva do art. 99, s 
2°, vejamos: 

"Art. 99 ... 

2° - Os créditos especiais e C'<traordinâríos terão vigência no exercício financeiro em que forem auto
rizados, sal\ o se o ruo de autorização for promulgado no~ últimos quatro me~::. uuqucle C'\crclcio, ca
so em que. rcabcnos nos limites de seus saldos. serao incorporados ao orçamento do exercido linan
ceiro subsequente:· 

Observa-se do presente projeto que os recursos necessários para abertura do crédito adicional suple

mentar, e aprovado, correrão a conta de Anulação Total ou Parcial de dotação consignada na Lei Orçamen

tária Anual. de dotações específicas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Urbanos e lnterior. 

As dotações anuladas são específicas para o trru1sporte de estudantes do Ensino Superior do Município 

e de recursos de Ampliação das Redes de Iluminação Pública. 

Em primeiro lugar, cumpre esc larecer que não é plausível destinar verbas exclusivas da Educação des

tinando-as para outras finalidades, sem que haja uma justificativa robusta para tanto. 

Da me ma maneira, não parece razoável com as dotações relativas a Ampliação das Redes de Ilumina

ção Pública, quando muitos logradouros no município ainda se encontram desprovidos de iluminação. 

Por hora, pelos motivos acima apresentados, não se mostra razoável aprovar a abertura do presente 

crédito adicional suplementar, haja vista não haver motivos ou justificativas suficientes para sua aprovação. 

É o voto. 
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Ante ao exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei em pauta. pelos argumentos acima expos

tos, solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões. 

Em 26 de ou rubro de 2020. 

SONIAMARIA BARBOSA TREVlZANl 

MARCIELI ALVES 
~ A ~,_J 
L~L MENEGUITE 

Presidente 

Relator Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oíerecido ante ao Projeto de Lei n" 19 de 05 de outubro de 2020, em que "Dispõe sobre a cria
ção de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo. 

V1sa o presente Projeto de Lei. de autoria do Poder Executivo. auconzar o Poder E'ccull\O a abnr 

Crédito Ad1c1onal Especial. no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). dcst111ados a 

reforçar dotações orçamentánas para atender a demanda de despesa para cxccuçào dos scn 1ços público~ .1 

elas v111culados 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei. o E:xcelcnt1ss1mo Senhor Prdc 1to Mun1c,1-

pal expõe que o recurso para cobertura do Credito Ad1c1onal uplementar e pro,·c111cntc de Anulação Par

cial de Dotação, Já consignada cm orçamento 

Escl:uecc a111da que a abertura do crédito se dá cm razão da ncccss1dadc de construção de barragens 

açudcs. poços artesianos ou outras formas de captação e reserva de água. b~m como manutenção de ati' 1-

dades de caráter ass1slencial. 

É o relatono 

Opino 

Priml.!iramcntc. 111sta salientar que em consonftncia com o nrt. 35. inciso l e :lTL. -12. inciso 1 <lo R1.:g1-

mcnto lntcmo 

·Art. 35. Cobc às Cu1111ssiio llcnnancntcs. cm n11üo <la mulcnu <lc sua cumpclcnc:w. e 11s di.;t11lll" C:n
m1ssões. no que lhes for nplJcóvêl 
1- D1s1;ul11 e voU11 a:. p1opo:-.1\·ôc:. ~1u1.: U11.:" lt>11.:111 <l1:.l11buturn. e ,,u.1.:1111,, u dclíhciu\iíu J11 l'h.:11a 
110:· 

·An 12 Compele u Com1s"30<lc1 uiunçus e Orçnm.:1110 
1- L.xammar e c1111ltr p.m:ccr si1hrc lodosº"' us.-;lUltos J..! cmulcr li11u111.:c1rn c111 l11111111rn,;i111111 CH· 
mura:· 

A Const1tu1ção Federal estabelece cm seu a.rt 167, meiso V que 

Art 16 7 'ilo n.'tla<los 
V - u uhcrtura de crc<l110 suplementar ou ~-pcc1ul s.:m previu uutorv.m;iio lcg1slnlivu e "ll!lll md11.:u\· l11 

<los n:cursoi. correspondl!lltcs: .. 

A Lei n" 4 320. no seu art 43 dctcrm111a que. 

An -13 /\. abertura <los crc<lilos suplcmenwrcs e ..:spcc1ms <l-.:pcncl.: Ju '""is1êi1c1u J-.: rci.:unms J1sp1>
niv~is poro ocum.:r u <l1..-spcsn e será prc~<lnlu <lc ~"\pos11;iio JUsltliCálJ\'U · 

Na mensagem anc'-.a ao Pro1cto em referência fo1 C"\'.phcado que o recurso para cobertura do Crcd110 

Adicional Suplcmonbr é p~~u~~ de :1 conSJgn;:;~~ 
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A Lei Orgânica Municipal em seu ::trt. 98 dispõe que· 

Art 98 Os projdos d.: lei rdutivos uo plu110 plunanual. as úm:irl1cs un,:aim:11lunus. uu 01ç111111.:1110 
w1ual e aos crcd!tos tu.ltc1onais. scrilo uprccmúo~ p.;lu Cfünuru Munic1pul. nu fonnn ú.: '11.!ll R.:g1111.:11111 
l.nt.:mo. '. 

O Projeto cm análise dispõe sobre a Cnaçào de Crédito Adicional Especial. sendo assim. de acordo 

com o art. 99. inciso V da Lei Orgânica Municipal. para a abertura de crédno especial ~ ncccssaria prc\ 1:-1 

autonzaçào leg1slat1va e indicação dos recursos correspondentes. caso contrario. e expressamente 'cdado 

senão \'eJamos. 

/\r1 9lJ Silo v.:duuo:-. 

V - a abcrturu <li! 1.ré<lito suplcmcnlar ou c:;pcctal '.>l!nl pré\ w uuton1uçõo h:g1slul1\u e -.cm muu:;iç,m 
dos recurso~ correspondt:ntes. ·· 

Por nos cnconLrannos há três meses do fim do c:xerc1c10 financeiro, cabe aqui a rcssaha do an lJ9. § 
2'\ \'eJamos: 

É o voto 

"Art. 99 ... 

2º - Os crl!Wtos cspcciats e cxtruordmório~ tcriío \1gc11cm no c\crc1~10 linanccmi crn quc forem uu10-
n1uúos, suho se o ato úc autonzaç!lo for promulgu<lo nos ültuuos quutro mcscs duquck c\1..Tc1cw. c.1-
so c::m que, real'k!l1os no:< lurnlc:; úc seus saldos :.crüo m1.oq'lOniJos uo 01~rnnc1110 Jo c\cr1..11..1ll linu11-
cc1ro suhsoqucmc. 

Ante ao e-<posto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Pan.:ccr fovora\ cl ao Prq11.:to 

de Lei do Executivo Mun1c1paJ nº 19 de 05 de outubro de 2020. soltc1tando aos nobres Edt qu~ acompa

nhem nosso Parecer 

Sala das Comissões, 

E:.m 26 de outubro de 2020 {I 

~'- ~ ~ 
SONIA/~ARIA BARBOSA TREVIZANl Á ~ Pre.<;dente V, J / 

1s11ELSTAU~SCHER~ ELWáiJR.Pf°, 
Relator Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTtNCIA 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei n11 19 de 05 de outubro de 2020, cm que "Dispõe sobre a cria
ção de Crédito Adicional Especial e dá outras providências'\ de autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo a abrir 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), destinados a 

reforçar dotações orçamentárias para atender a demanda de despesa para execução dos serviços públicos a 

elas vinculados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o fa.celentíssi mo Senhor Prefeito Munici

pal expõe que o recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Par

cial de Dotação. já consignada em orçamento. 

Esclarece ainda que a abertura do crédito se dá em razão da necessidade de construção de barragens, 

açudes, poços artesianos ou outras formas de captação e reserva de água, bem como manutenção de ativi

dades de caráter assistencial. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que cm consonância com o art. 35, inciso l e art. 42, inciso 1 do Regi

mento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Pennanemes. em razão da maléria de sua compelência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à deliberação 
do Plenârio;" 

"Art. 43 . Compete à Comissão de Educação, Saüde e As!>istência: 
1- Examinar e emitir parecer sobre: 
a) asswitos atinentes à educação e ao ensino; 
b) desporto e lazer; 
e) assistência social: 
d) assuntos ligado!> à área de saúde;" 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 167, inciso V que: 

"Art. 167. São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem previa autoriülção legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes;" 

A Lei nº 4.320, no seu art. 43 determina que: 

"Art. 43 . A abertura dos creditos suplementares e especiais depende da existência de recur
sos disponlveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa." 
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Na mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o recurso para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de Dotação já consignada em orçamento. 

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 dispõe que: 

''Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias. ao or
çamento anual e aos créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma 
de seu Regimento Interno.'' 

O Projeto em aná lise dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial, sendo assim. de acordo 

com o art. 99, inciso V da Lei Orgânica Municipal, para a abertura de crédito especial é necessária prévia 

autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrário, é expressamente vedado, 

senão vejamos: 

"Art. 99 São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes;" 

Por nos encontrarmos há três meses do fim do exercício financeiro, cabe aqui a ressalva do art. 99, § 
2°, vcjamo!>: 

"Art. 99 ... 

2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exerclcio financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso cm que, reabertos nos limites de seus saldos. serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subsequente:· 

Observa-se do presente projeto que os recursos necessários para abertura do crédito adicional suple

mentar. se oprO\,ado, correrão a conta de Anulação Total ou Parcial de dotação consignada na Lei Orçamen

tária Anual, de dotaçõe específicas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Urbanos e Interior. 

As dotações anuladas são específicas para o transporte de e!>tudantes do Ensino Superior do Município 

e de recursos de Ampliação das Redes de Iluminação Pública. 

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que não é plausível destinar verbas exclusivas da Educação des

tinando-as para outras finalidades, sem que haja uma justificativa robusta para tanto. 

Da mesma mane ir~ não parece razoá' el com as dotações relati\as a Ampliação das Redes de Ilumina

ção Pública. quando muitos logradouros no município ainda se encontram desprovidos de iluminação. 

Por hora, pelo!> motivos acima apresentados, não se mostra razoável aprovar a abertura do presente 

crédito adicional suplementar, haja vista não ha\cr motivos ou justificativa!> suficientes para sua aprovação. 

É o voto. 
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Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer CONTRÁRJO 

ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 19 de 05 de outubro de 2020, solicitando aos nobres Edis que 

acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 26 de outubro de 2020. 

LARISSA MARIELLEN i ~AULO POUBEL GAZOLLI 
_ ( Pre~idente 

-;i'-. '-)f-
SÔNIA MARlA BARBOSA TREVIZANI CLEBER TADEU FERREIRA MORONARJ 

Relator Membro 
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